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RESUMO
Este artigo examina detalhadamente a relação entre o saneamento ambiental e as mudanças climáticas, enfatizando como a falta de infraestrutura sanitária adequada agrava a vulnerabilidade socioeconômica e ecológica das comunidades.  A pesquisa, de caráter qualitativo e descritivo, baseia-se em revisão bibliográfica e documental de fontes científicas reconhecidas, abordando as dimensões históricas, jurídicas, sociais e ambientais do assunto.  Os resultados indicam que o saneamento ambiental é um pilar fundamental para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, pois diminui a pressão sobre os recursos hídricos, incentiva a reutilização sustentável da água e previne a deterioração dos ecossistemas.Além disso, fica claro que as populações mais impactadas pela falta desses serviços são as que vivem em áreas periféricas, ribeirinhas, quilombolas e indígenas, que lidam diariamente com a injustiça socioambiental e o racismo ambiental.  Embora existam marcos legais significativos, como a Lei n.º 11.445/2007 e o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei n.º 14.026/2020), o país ainda enfrenta desafios estruturais, financeiros e administrativos que dificultam a verdadeira universalização do saneamento básico.  Esse cenário é ainda mais agravado pela intensificação de fenômenos climáticos extremos, especialmente nas regiões Norte e Nordeste, onde a fragilidade dos sistemas de esgotamento e drenagem aumenta o risco de desastres e afeta a saúde pública. A pesquisa enfatiza a importância de políticas públicas integradas que conectem os setores de saneamento, meio ambiente e saúde, além de promover a inovação tecnológica por meio de soluções baseadas na natureza, infraestrutura verde, reutilização de resíduos e tecnologias descentralizadas para o tratamento de efluentes. Conclui-se que o saneamento ambiental deve ser considerado tanto um direito humano fundamental quanto um elemento estratégico nas ações de combate às mudanças climáticas e promoção da sustentabilidade. Isso contribui diretamente para a criação de cidades mais resilientes, justas e equilibradas do ponto de vista ambiental.
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1. INTRODUÇÃO 
           O saneamento ambiental configura-se como um dos alicerces fundamentais para a promoção da saúde coletiva, a equidade social e a sustentabilidade ambiental, assumindo papel indispensável para o desenvolvimento humano e para a redução dos efeitos decorrentes das mudanças climáticas (Gonçalves de Carvalho & Reis Lopes, 2019; Heller & Castro, 2019). A gestão eficiente das águas e dos resíduos constitui variável decisiva para o bem-estar social e para a preservação dos ecossistemas, influenciando diretamente a qualidade de vida das populações e a proteção da biodiversidade (Silva & Cunha, 2021). Dessa forma, a garantia do acesso universal à água potável, ao sistema de esgotamento sanitário e ao tratamento adequado dos resíduos sólidos expressa um parâmetro de desenvolvimento civilizatório e de justiça social (UNESCO, 2023; Vasconcelos & Veloso, 2020).
              A carência desses serviços básicos afeta de forma mais contundente as populações marginalizadas, os povos originários e as comunidades que vivem às margens dos rios, evidenciando a gravidade da desigualdade ambiental e o desrespeito aos direitos essenciais (Barbosa Cirne & Silva Oliveira de Sousa, 2024; Jacobi & Cibim, 2019). Logo, o saneamento básico deve ser compreendido não somente como uma atividade de caráter técnico e operacional, mas sim como um instrumento para assegurar a cidadania e fomentar a inclusão social (Santos, Felippe & Silva, 2024; Gouveia, 2020).
           Ao longo da história, o modo como o saneamento foi estruturado no Brasil está ligado às ideias de higiene que surgiram no século XIX. Essas ideias focavam em modernizar as cidades e combater doenças em áreas urbanas importantes, visando tanto o progresso quanto a proteção da saúde da população (Gonçalves de Carvalho & Reis Lopes, 2019; Rezende & Heller, 2008). Foi somente com a Constituição Federal de 1988 e a Lei nº 11.445/2007, que criou a Política Nacional de Saneamento Básico, que o saneamento foi oficialmente considerado um direito de todos e uma responsabilidade do governo (Vasconcelos & Veloso, 2020; Tucci, 2017). Mesmo com as melhorias nas leis e nas instituições, tornar esse direito uma realidade ainda enfrenta grandes problemas relacionados à estrutura, à economia e à gestão, principalmente nas regiões Norte e Nordeste, onde o acesso a esses serviços ainda é restrito (Rodrigues & Kitzmann, 2025; Britto, 2019).
           A ideia de saneamento ambiental expande a visão comum de saneamento básico, englobando aspectos ecológicos, territoriais e sociais, e ponderando o manejo conjunto da água, dos resíduos, da drenagem e da utilização do solo (Fracalanza, Arteiro da Paz & Alves, 2022; Jacobi & Cibim, 2019). Adicionalmente, as alterações climáticas intensificam os perigos de inundações, estiagens e desmoronamentos, evidenciando a relação mútua entre saneamento, saúde e capacidade de adaptação climática (Rodrigues & Kitzmann, 2025; Heller, 2018).
           Segundo o recente Relatório Mundial da ONU sobre Recursos Hídricos (UNESCO, 2023), o Brasil está entre as nações que mais sofrem com os eventos climáticos extremos ligados à água, como longas estiagens e cheias devastadoras. A carência de saneamento básico agrava a fragilidade das populações, expondo-as à poluição e atrasando a reconstrução das regiões atingidas (Santos, Felippe & Silva, 2024; Gouveia, 2020). 
           O outro ponto crucial é a questão do racismo ambiental. Essa ideia revela como os perigos e vantagens relacionados ao meio ambiente não são divididos de forma justa. Populações negras, povos originários e pessoas com menos recursos acabam sofrendo muito mais com a falta de saneamento básico e com as consequências do clima em transformação (Alves & Moraes, 2025; Acselrad, 2010. A falta de atenção a essas comunidades nas prioridades e ferramentas de quem governa mostra que precisamos criar uma forma de cuidar do meio ambiente que seja mais aberta a todos, que inclua a participação de todos e que considere as diferentes realidades (Santos et al., 2024; Jacobi & Cibim, 2019).
           A ligação entre as discussões sobre saneamento e as alterações climáticas se manifesta de forma clara na programação global de progresso sustentável. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), notadamente o ODS 6 – Água Limpa e Saneamento e o ODS 13 – Ação Climática, servem de guia para as nações na implementação de estratégias conjuntas. Essas estratégias visam assegurar que todos tenham acesso à água e ao saneamento, enquanto impulsionam a adaptação e a diminuição dos impactos climáticos (UNESCO, 2023; ONU, 2022). 
           Entender a relação entre o saneamento ambiental e as alterações climáticas exige uma visão que integre diferentes áreas, como as ciências do ambiente, a engenharia, a sociologia, o direito e a administração pública (Fracalanza, Arteiro da Paz & Alves, 2022; Heller, 2018). Essa integração é essencial para criar soluções duradouras que reduzam as diferenças sociais e ambientais, promovendo um tipo de progresso mais forte, equilibrado e que respeite o meio ambiente (Gonçalves de Carvalho & Reis Lopes, 2019; Silva & Cunha, 2021). Assim, esta pesquisa tem como objetivo analisar o caminho percorrido pelas políticas de saneamento básico no Brasil e debater as consequências de suas falhas frente aos problemas causados pelas mudanças climáticas, ressaltando os aspectos sociais, ambientais e éticos relacionados.

2. METODOLOGIA
           Este artigo é uma pesquisa de natureza qualitativa e descritiva, com a revisão bibliográfica e documental como principal procedimento metodológico.  A abordagem qualitativa possibilitou uma avaliação crítica das políticas públicas, pesquisas científicas e relatórios institucionais vinculados às mudanças climáticas e ao saneamento ambiental no Brasil. Essa análise enfatizou as conexões entre a falta de infraestrutura sanitária, os efeitos socioambientais e o aumento das desigualdades climáticas.
           O caráter descritivo permitiu a identificação, sistematização e discussão das informações de maneira clara e estruturada, expondo a trajetória histórica do saneamento básico, suas legislações e os desafios atuais diante dos cenários de emergência climática.  Essa metodologia busca entender de que maneira a falta de saneamento básico adequado afeta a vulnerabilidade ambiental e a saúde pública, focando na perspectiva do racismo ambiental e na luta por justiça socioambiental.
           As fontes bibliográficas foram escolhidas com base em bases de dados acadêmicas de amplo reconhecimento, como SciELO, JSTOR, Springer Link, ScienceDirect e Google Scholar, assegurando a extensão, a atualidade e a confiabilidade dos materiais utilizados na pesquisa.
           Esse método permitiu a coleta de diversas visões teóricas e empíricas a respeito da conexão entre saneamento e mudanças climáticas, enfatizando suas consequências para a gestão ambiental, criação de políticas públicas e garantia do direito ao saneamento.  Dessa forma, a metodologia empregada permite uma análise abrangente e interdisciplinar, unindo as dimensões histórica, social, jurídica e ambiental da questão em estudo, com o objetivo de contribuir para o debate científico e para o fortalecimento de políticas sustentáveis e inclusivas.
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Após uma análise aprofundada da literatura existente, constatou-se que o saneamento ambiental desempenha um papel crucial tanto na redução dos efeitos das mudanças climáticas quanto no avanço da equidade social em território brasileiro. A carência de um sistema de saneamento apropriado contribui significativamente para a propagação de enfermidades contagiosas, a deterioração dos ambientes aquáticos e o aumento da fragilidade das comunidades de baixa renda (Fracalanza, Paz & Alves, 2022).
Analisando a evolução do saneamento básico no Brasil através dos anos, em paralelo com a legislação existente, e confrontando isso com os impactos urgentes do clima em transformação, percebeu-se que a carência de estruturas adequadas transcende questões administrativas ou técnicas. É inegável que estamos diante de uma grave crise socioambiental, enraizada nas desigualdades sociais, na inércia do governo e na forma injusta como os ganhos do progresso urbano e rural são compartilhados (Freitas, 2025).
De acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SINISA, 2024), mais de 35 milhões de brasileiros ainda não têm acesso à água potável, e aproximadamente 90 milhões não têm acesso à coleta de esgoto.  Esses dados evidenciam a magnitude da desigualdade ambiental no país e indicam que o progresso no setor não está alinhado com as metas de adaptação climática estabelecidas na Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).
As regiões Norte e Nordeste são as mais impactadas, principalmente devido à sua fragilidade socioeconômica e à exposição direta a fenômenos extremos.  Em cidades como Belém (PA), Teresina (PI) e Recife (PE), os sistemas de drenagem não conseguem lidar com o crescimento das chuvas fortes, que são intensificadas por fenômenos climáticos como El Niño e Aquecimento do Atlântico Tropical.  De acordo com o relatório da Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (AESBE), os efeitos das mudanças climáticas no saneamento ambiental se manifestam de maneira alarmante em dois aspectos interligados: a exposição de esgotos a céu aberto em decorrência de alagamentos frequentes e a contaminação das fontes de água doce.  A primeira refere-se ao agravamento das doenças transmitidas pela água durante as épocas de chuva, quando o aumento das precipitações leva ao transbordamento das redes de esgoto e à combinação entre águas pluviais e resíduos domésticos. Isso contamina rios, igarapés e reservatórios usados para abastecimento humano.  Essa contaminação contribui para a propagação de doenças como leptospirose, hepatite A, cólera e diarreias infecciosas, afetando a saúde pública e sobrecarregando os serviços de atendimento médico.  A segunda vertente se manifesta durante os períodos de estiagem, quando a falta de água se intensifica devido à diminuição das precipitações e à má administração dos recursos naturais, reduzindo a oferta de água potável para consumo e higiene. Essa oscilação entre excesso e escassez de água demonstra como as mudanças climáticas intensificam a vulnerabilidade das infraestruturas de saneamento, especialmente nas áreas mais carentes, destacando a necessidade urgente de políticas adaptativas que fomentem a resiliência hídrica e a justiça ambiental.
Além dos efeitos na saúde e na água, a literatura indica que o saneamento ambiental é também uma ferramenta significativa para a mitigação das mudanças climáticas.  Isso ocorre porque as estações de tratamento de efluentes e aterros sanitários têm a capacidade de capturar o metano (CH₄) e transformá-lo em biogás para a produção de energia.  Essa abordagem diminui as emissões de gases de efeito estufa e incorpora o princípio da economia circular, em que os resíduos são reutilizados e reintegrados aos novos ciclos produtivos (Freitas, 2025).
Em cidades da Amazônia e do Nordeste, experiências locais têm mostrado soluções criativas e econômicas.  Cooperativas, universidades e organizações sociais têm realizado, em pequena escala, projetos comunitários que incluem filtros naturais com biomassa, captação de águas pluviais, jardins de chuva e sistemas descentralizados de tratamento de esgoto.  Essas ações destacam que o combate à crise climática não se baseia apenas em grandes projetos de infraestrutura, mas também em tecnologias sociais que combinam conhecimentos tradicionais com inovação ambiental.  O conceito de racismo ambiental surge como um ponto central nesse debate, destacando como as populações negras, indígenas e ribeirinhas, que historicamente foram marginalizadas, são afetadas de maneira desproporcional pela falta de saneamento e pelos efeitos das mudanças climáticas (Alves & Moraes, 2025).  A ausência de políticas públicas direcionadas a essas comunidades gera um ciclo de exclusão ambiental, no qual o direito à cidade, a uma moradia digna e ao acesso à água potável é negado.  Essa situação destaca a natureza política do saneamento, que deve ser entendido não como um privilégio ou serviço técnico, mas como um direito humano fundamental e inalienável.
Contudo, no contexto nacional, a aplicação dessas estratégias ainda é desigual e inadequada.  Os progressos são limitados pela dependência de transferências federais, falta de coordenação entre estados e municípios e investimento insuficiente em inovação tecnológica.  Embora tenha definido metas de universalização até 2033, o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei n.º 14.026/2020) ainda não dispõe de mecanismos de monitoramento eficazes nem de garantias de equidade social, o que pode manter as disparidades regionais e socioeconômicas.
O propósito deste estudo foi examinar o desenvolvimento das políticas de saneamento básico no Brasil, conectando-o com as consequências das alterações climáticas sob ângulos sociais, ambientais e legais. Os achados revelam que o saneamento ambiental vai além de um simples serviço público crucial, estabelecendo-se como um ponto central para a adaptação ao clima, a redução das disparidades e o fortalecimento da justiça socioambiental (Fracalanza, Arteiro da Paz & Alves, 2022).
Assim, fica claro que o saneamento básico é fundamental para o bem-estar de todos, mostrando o nível de desenvolvimento de uma população e sendo essencial para ações contra a crise do clima (Rodrigues & Kitzmann, 2025).
Conforme apontado por Gonçalves de Carvalho e Reis Lopes (2019), os progressos legais alcançados desde a Constituição Federal de 1988 ainda não resultaram em equidade territorial, particularmente nas regiões Norte e Nordeste. Nessas áreas, as carências em infraestrutura sanitária persistem, exacerbando os impactos da crise climática.
O enfrentamento dessa crise exige ações integradas, interdisciplinares e multissetoriais, que ultrapassem a simples ampliação da infraestrutura física. É indispensável incorporar princípios de sustentabilidade, inovação social e governança participativa, de modo a assegurar que as políticas ambientais considerem tanto a complexidade socioecológica da região quanto as dinâmicas territoriais que a atravessam. Nesse sentido, o envolvimento efetivo das comunidades locais na formulação, implementação e monitoramento das políticas públicas torna-se crucial, pois fortalece a legitimidade das decisões, amplia a eficiência das ações e contribui para soluções mais duradouras e socialmente justas (Fracalanza, Arteiro da Paz & Alves, 2022).
Um aspecto crucial a ser considerado é a rica tapeçaria sociocultural e a vasta extensão territorial do Brasil. É imperativo que as iniciativas governamentais voltadas ao saneamento básico demonstrem respeito pelos costumes e pelas características específicas de comunidades que vivem às margens dos rios, remanescentes de quilombos, povos originários e habitantes das periferias urbanas, grupos esses que, ao longo da história, foram deixados à margem do desenvolvimento urbano e da modernização (Alves & Moraes, 2025). A concretização do direito ao saneamento, estabelecido tanto na nossa Carta Magna quanto em acordos globais de direitos humanos, está atrelada à execução de ações que garantam acesso universal, excelência e supervisão pela sociedade (Vasconcelos & Veloso, 2020). 
Assim, torna-se imprescindível reconhecer que o saneamento e o clima estão intrinsecamente ligados à justiça ambiental e ao direito a uma existência digna. Ampliar o acesso ao saneamento básico para todos, considerando aspectos ambientais, sociais e a colaboração da população, significa mais do que progresso técnico; reflete um pacto moral e de desenvolvimento civilizado com a proteção da saúde, a igualdade e a conservação do nosso planeta (Barbosa Cirne & Silva Oliveira de Sousa, 2024; Fracalanza et al., 2022). Em última análise, é crucial que o governo, as instituições de ensino superior e os grupos sociais trabalhem em conjunto para estabelecer uma gestão do clima que seja democrática e colaborativa, guiada pelos valores de equidade, preservação ambiental e cautela. REFERÊNCIAS 
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